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A Comissâo de Licitação do Município de Eldorado dos Carajás, através da Prefeitura Municipal de Eldorado rl<.r

Caraiás e Secretaria Municipal de Saúde leva ao conhecimento dos intêressados que, na forma da Lei n.q 8.666, de

21 de junho de 1993 artigo 22 inciso Il, e alteraçôes posteriores, lei complementar f47 /20L4 de 07 de agosto de

2074, farâ realizar licitação na modalidade de TOMADA DE PREÇO, do tipo menor preço por empreitada GLOBAL

POR ITENS, para atender o obieto constante deste Editâ1, mediante as condições a seguir estabelecidasr

RECEBIMENTO E INíCTO DÁ ABERTURA DO ENVELOPE DOCUMENTAçÃO

LOCAL: Rua da Rio vermelho q 01 - Centro - km 100, Quadra 51. CEP: 68,52,1-000 Eldorado do Carajás/pA,

DIA: 04 de agosto de 2023 HoPJiRto: 08:o0 HoRÁs

1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o início da abertura dos envelopes referentes a

esta TOMADA DE PREÇO realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento que se seguir.

2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta TOMADA DE PREÇ0, com respeito a:

2.1 - recebimento dos envelopes Documentação e Propostâ;

2.2 - abertura dos envelopes Documentação e verificação da situâção da licitântej

2.3 - abertura dos envelopes Proposta das licitantes habilitadas,

3. As decisões da Comissão de Licitação serão comunicadas mediante publicação, pelo menos por 01. (um) dia,

salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofÍcio, aos representantes

legais das licitantes, principalmente, quânto a:

3.1 - habilitâção ou inabilitâção da licitante;

3.2 - lulgamento das propostas;

3.3 - resultado de recurso porventura interposto;

3.4 - resultado de lulgamento desta ToMADA DE PREÇ0.

4. A solicitação de esclarecimento de dúvidas a respeito de condÍções do Edital e de outros assuntos relacionâdos a

presente licitâção deverá ser efetuada pelas empresas int€ressadas em participar do certame, de preferência, até o

5q (quinto) dia útil que anteceder a data estabelecida no prcâmbulo deste Instrumento Convocatório para a

reunião de recebimento e abertura dos envelopes Documentaçâo e Proposta.

5. A resposta da Comissão de Licitação ao pedido de esclarecimento formulado será divulgada mediante

publicação, publicação, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, mediante ofÍcio,

aos representantes legais das licitantes.

DO OBf ETO: Contratação de empresa para reforma da farmácia municipal, localizada na rua do aeroporto,

Bairro- Centro- Km O2.

6. Poderão participar desta TOMADA DD PREÇO quaisquer licitantes que comprovem possuir os requisitos

mÍnimos de qualificação exigidos na Condiçâo da HABILITAÇÂO PRÉVIA, e cujo objeto social da empresa, expresso

no estatuto ou contrato social, especifique atividade compatÍvel com o objeto licitado.
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7. - A licitante poderá habilitar-se previamente por cadastramento na Comissão de

Eldorado dos Carajás, realizado até o terceiro dia anterior à data marcada para

Documentação;

8. Não poderão concorrer nesta TOMÂDA DE PREÇO:

8.1 - consórcios de empresa, qualquer que seia sua forma de constituição;

8.2 - emprêsâs que esteram suspensâs de participar em licitação realizada pelo Municíp

e

Licitação do Município de

a abertura dos envelopes

io de Eldorado dos CaraJás;

8.3 - empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Públicâ, enquanto

perdurarem os motivos da punição.

DO PROCEDIMENTO

9. O representânte legal da licitânte deverá entregar, impreterivelmente, os envelopes Documentação e Proposta

até o dia, horário e local já fixados no preâmbulo.

9.1 - Não será aceita, em nenhuma hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser como ouvinte,

1.0. Uma vez iniciada a abertura dos envelopes Documentação e Proposta, não serão permitidas quaisquer

retificações que possam influir no resultâdo Íinal destâ T0MADA DE PREÇO, ressalvado o disposto na Condição 37.

11. Na primeira sessão, os envelopes contendo os documentos relativos à habilitâção serão abertos, na presençâ

das interessadas, pela Comissão de Licitação, que íará a conferência e dará vista da documentação, a qual deverá

ser rubricada pelos representantes legais das licitantes presentes,

11.1 - Abertos os envelopes Documentação, a Comissão de Licitação, a seu juízo exclusivo, poderá apreciar os

documentos de cada licitante e, na mesma rêunião, divulgar o nome das habilitadas e das inabilitadas.

12. A regularidade do cadastramento dâ licitante no Cadastro de Fornecedores do Município de Eldorado dos

Caralás será conÍirmada mediante a exibição do pertinente certificado, cura cópia autenticada será rubricada pelos

mernbros dâ Comissão e pelos representântes legais da licitântes presentes e deverá estar anexada ao restante da

documentação habilitarias, apresentada dentro do envelope Documentação.

13. Havendo irregularidade no cadastramento junto ao Município de Eldorado dos Carajás, a licitante será

inabilitada. Também será inabilitada a licitante que não esteia câdastrada no MunicÍpio de Eldorado dos Caraiás,

nos termos desta T0MADA DE PREÇ0.

14. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no envelope Documentação, ou

os apresentarem em desacordo com o estabelecido nesta TOMADA DE PREÇO ou com irregularidades, serão

inâbilitadas, não se âdmitindo complementaçâo posterior.

15. Não sendo necessária a suspensão da reunião para análise da documentação ou realização de diligências ou

consultas, a Comissão dccidirá sobre a habilitação de cada licitante. Se, eventualmente, surgirem dúüdas que não

possam ser dirimidâs de imediato, as dúvidas serão consignadas em ata e â conclusão dâ habilitaçâo dar-se-á em

sessão convocada previamente, ou mediante ofÍcio ou publicação.

16. Ocorr€ndo o desdobramento da sessâo de habilitação, nova data e horário serão estabelecidos pela Comissâo

de Licitação para aberlura dos envelopes Proposta.
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16.1- As licitântes serâo convocadas a comparecerem, ficando os envelopes contendo as referidas Propostas sob a

guarda da Comissão de Licitáção, deüdamente lacrados e rubricados no fecho pelos seus membros e pelos

representantes Iegais dâs licitântes presentes,

17. Após a abertura dos envelopes Documentâção, os demais, contendo a Propostâ, serâo abertos:

17.1 - se houver renúncia registrada em ata ou formalizada por escrito de todas as licitantes ao direito de

interposição de recurso; ou

17.2 - após transcorrido o prazo regulamentar, sem que tenha havido interposição de recurso; ou

17.3 - após dado o conhecimento do deferimento ou indeferimento do recurso interposto.

18. A abertura dos envelopes Documentâção e Proposta será realizada em sessão pública, da qual se lavrará ata

circunstanciada, assinada pelos membros da Comissão de Licitação, consignando, se for o caso, os registros

efetuados pelos representantes legais das licitântes presêntes.

18-1 - Consideradas as ressalvas contidas neste Edital, qualquer reclamação deverá ser feitâ no ato da reunião

pelos representantes legais das licitantes presentes;

18.2 - a inabilitação da licitánte importa preclusão do seu direito de participar das fases subsequentes.

19. Todos os documentos e igualmênt€ as propostas serão rubricados pelos membros da Comissão de Licitação e

pelos representântes legais dâs licitantes presentes à sessão.

19.1 - Se não houver tempo suficiente para a abertura dos envelopes Documentação e Proposta em único

momento, em fâce do exame da documentação e da conformidade das propostâs epresentadâs com os rêquisitos

do Edital, os envelopes não abertos rá rubricados no fecho, ficarão em poder da Comissão de Licitação até a data e

horários marcados para prosseguimento dos trabalhos.

20. Ap6s a fâse de habilitáção, não caberá desistência das propostas, salvo por motivo iusto decorrente de íato

superveniente e aceito pela Comissão de Licitação.

20.1 - Ultrapassada a fase de habilitação das licitantes e abertos os envelopes Propostâ, não caberá desclassificar

as propostas de preços por motivo relacionado à habilitação, salyo em razâo de fatos supervenientes ou só

conhecidos após o iulgamento.

21. É facultada à Comissão de Licitagão ou à autoridade superior, em qualquer fase desu TOMADA DE PREÇo, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior

de documentos ou informação que deveriam constar originariamente da documentação e das propostas.

DO CREDENCIAMENTO

22. Considera-se como representante qualquer pessoa credenciada pela licitante, mediante contrato, procuração

ou documento equivalente, para falar em seu nome durânte a reunião de abertura dos envelopes, seja referente à

documentação ou à propostâ.

22.1 - Entende-se por documento credencial:

a) contrato social com todas as alterações ou a consolidada.

bJ procuração ou declaração da licitante com poderes para que a pessoã credenciada possa falar em seu nome em

qualquer fase desta Iicitação deúdamente com assinatura reconhecida a cartório;
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22.2- Declaração de enquadramento de ME-EPP. Na sua condição da não apresentação deste documento a empresa

deixará de usufruir dos seus direitos de acordo Lei Complementar 123/2006. Caso a empresa queira usuíruir nos

beneficios da lei complementar.

22.3 - cada credenciado poderá representâr apenas uma liciLante;

22.4 - o documento credencial poderá ser apresentado à Comissão de Licitâção no início dos trabalhos, isto é, antes

da abertura dos envelopes Documentâção e Proposta, ou quando está o eÍgir;

22.5 - a não apresentação do credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o seu representante de se

manifestâr e responder em seu nome.

22.6- CRC - cadastramento na Comissão de Licitação do Município de Eldorado dos Carajás. (Espedida nos últimos

30 dias)

22.7- Certidão simpliÍicâdâ especifica (contendo todos os âtos registrados ne luntã Comerciâl do seu estado de

origem) emitida nos últimos 60 dias

22,8- Ç,eridáo simplificada emitida pela iunta comerciâl correspondente ao estado da empresa, emjtida não

superior a 60 dias.

22-9 Cartão de CNPJ Juntamente com o QSA,

23. Obs: envelopes contendo as propostâs dâs licitantes inabilitâdas ficarão à disposição das mesmas pelo perÍodo

de 10 [dez) dias úteis, contados do encerramento da licitação (transcorrido o prazo regulamentar para

interposição de recurso contra o resultado da licitação ou, se for o caso, quando denegados os recursos

interpostos), após o que serão destruídos pela Comissão de Licitação.

DA HABIIITAçÂO PRÉVIA

24. A HABILITAÇÃO PRÉVIA para a parricipação nesrâ TOMADA DE PREÇO. Compreende:

24.1- CRC -cadâstramento na Comissão de Licitação do Município de Eldorado dos Carajás, realizado até o terceiro

die anterior à dâta marcada para a abertura dos envelopes Documentação;

25. O CADASTRAMENTO NA COMISSÂO DE LICITAÇÂo D0 MUNICÍPIO DE Eldorado dos Carajás será realizado

para as licitantes não cadastradas e será aceito até o segundo dia que ântecede a datâ parâ abertura do envelope

DoCUMENTAÇAO, e far-se-á mediante a apresentâÇão de documentos tratados nos artigos 27 a 31 da Lei n.e

8.666/93, devendo ser entregues numerados, de preferênci4 sequencialmentc e na ordem a seguir, a fim dc

permiür maior rapidez durante a conferência e exame correspondente.

25.1 - Relativos à Habilitação lurídica:

a) registro comercial, no caso de emprese individual;

b) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos dc eleição de seus administradores;

b.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alteragões ou da consolidação respectiva;

c) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e

d) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no PaÍs, e ato

de registro ou autorização para Íuncir.rnamenlo expedido pelo órgão competente, quando a aLividade assim o

exigir.
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e) declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 1.8 (dezoito) anos

em trâbalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de

âprendiz, nos termos do art 27 da Lei ne 8.666/93.

25.2 - Relativos à Regularidade Fiscal:

a) prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP|);

b) prôva de inscrição no Cadastro de contribuintes estâdual, ou municipal ou distrital, se houver, relativo ao

domicflio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado

b.1] em razão do objeto do certâme se referir a prestação de serviços, a licitante estará obrigâda a epresentação da

inscrição municipal;

c) prova de regularidade pâra com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicflio ou sede da licitante, ou

outra equivalente. na forma da lei;

c 1J faz parte da prova de regularidade para com a Fazenda Federal, a Certidão Quânto à DÍvida Ativa da União,

fornecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional,

d) prova,de regularidade relativa à Seguridade Social (CND) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF),

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos Por lei.

25.2 - Relâtivos à Qualiflcâção Econômico-Financeira:

a) balanço patrimoniâl e demonstrações contábeis do último exercício social, iá exigíveis e apresentados na forma

da lei, que comprovem â boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços

proüsórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da

proposta, tomândo como base a vâriação, ocorrida no perÍodo, do ÍNDICE GERAL DE PREç0S - DISPONIBILIDADE

TNTERNA - IGP-DI, publicado pelâ Fundâção Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimoniai e demonstrações contábeis

assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei ne 6.404/76 (sociedade anônimaJ:

- publicados em Diário 0ficial; e

- publicados em jornal de glandê circulaçãoj e

- por fotocópia registrada ou autenücada na funta Comercial da sede ou domicílio da licitânte.

2) sociedades por cotâ de responsabilidade limitadã (LTDAJ:

- por fotocópia do liwo Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado

na Junta Comercial da sede ou domicÍlio dâ licitante ou em outro órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3) sociedades sujeitas âo regime estabelecido na Lei nq 9.3 17, de 05 de dezembro de 1996 - Lei das Microempresas

e das Empresas de Pequeno Porte "SIMPLES":

- por fotocópia do liwo Diário, inclusive com os]'ermos de Abertura e de Encerramento, devidamente autenticado

na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitãnte ou em outro órgão equivalentÊ; ou

/aotars{l.|u 'frerâquo lodr» lclattt É 51bun1 a, §(ú ()t1 rá§iltlã k? §irl
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- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticados na lunta

Comercial da sede ou domicílio da licitánte;

4J sociedade criada no exercÍcio em curso:

- por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou âutenticãdo na Junta Comercial da sede ou

domicflio da licitante;

5l o balanço patrimonial e as demonstraçôes confábeis deverão estar assinadas por Contador ou por outro

profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

b) a boâ situâçâo financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral [LG), Solvência Geral [SG) e Liquidez

Corrente (LC), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGíVEL A LONCO PRÂZO

SG= ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTL'+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
b.1) as fórmulas deverão estâr devidamente aplicadas em memorial de cálculos iuntado ao balanço;

b.1.1) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

b.2] se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, ,untâmente com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

c) certidão negaüva de falência ou concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de

execução patrimonial, expedida no domicílio dâ pessoâ fisicâ.

26. A licitante poderá proüdenciar o seu câdastramento no Município de Eldorado dos Carajás, apresentando a

documentação exigida neste Edital na Comissâo de Licitação, na : Rua da Rio vermelho -'01 - Centro - I(m 100,

Quadra 51CEP; 68524-000 Eldorado dos Carajás.

DO RECEBIMENTO DOS ENVELOPES

27. Até o dia, horário e local fixados no preâmbulo deste EditâI, cedâ licitânte deverá apresentar à Comissão de

Licitação, simultaneamente, suâ documentação e proposta de preços, em envelopes separados, fechados e

rubricados no fecho, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, além do nome

comercial da licitante, os seguintes dizeres:

ToMADA DE PREçO Ns XXXXXXX

COMISSÂO DE LICITAÇÂO DO MIJNICíPIO DE ELDORADO DO CARAJÁS

DOCUMENTAÇÃO - ENVELOPE NO 1

PROPONENTE: 

-
TOMADA DE PREÇO Ne XXXXXXXXXXXX

COMISSÂO DE LICITAçÂO DO MUNICÍPIO DE ELDORADO DO CARÁJÁS

PROPOSTA - ENVELOPE NA 2
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PROPONENTE:

DA DocUMENTAçÃo - ENVEIoPE N'1

zB- DA HABILtTAçÂo ruRíDrcA

Todas as liçitantes deverão apresentar dentro do Envelope ne 1, os documentos específicos para participação nesta

TOMADA DE PREÇO, em uma única via, em cópias autenticadas ou conferida com a original pelos membros da

comissão permanente de licitação em até o úlümo dia que antecede a abertura da licitação, devendo ser entregues,

numerados sequencialmente e na ordem a seguir indicada, a fim de permitir maior rapidez na conferência e exame

correspondêntes:

28.1- Registro comercial, no caso de empresa indiüdual;

28.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações, em vigor e deüdamente registrados no órgão

competente, em se tratando de sociedades empresariâis e, no caso de sociedade por açôes, âcompanhado de

documentos de eleição de seus administradores;

28.3- Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria de exercÍcio;

28,4- Decreto de autorização, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atiüdade assim o exigir.

28.5- Cópias da cédula de identidade RG e CPF dos sócios, gerentes ou diretores responsável pela assinatura do

contrato;

28-6- CadasFo Nacionâl de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, manüdo pela Controlâdoria-Geral da União

(www.portaldatransparenci a. gov.br/ceis) ;

28.7- Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de [mprobidade Administrâtiva, mantido pelo Conselho

Nacional de lustiça (www.cni.lus.hr/).

28.8 - Certidão CGU através do CNPJ e iuntamente a CGU dos Sócios administrados da empresa a mesma poderá

ser emitida através dos site: hEtps: / /certidoes.cgu. sov.br

29- DOCUMENTOS RELÁTIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E ECONÔMICA FINANCEIRA

29.7 - Prova de inscrição no Cadâstro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro Nacional de Pessoa .lurídica [CNPJ), dâ

empresa licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o ob.ieto desta licitação;

29.2 - Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes cstadual e/ou municipal relaüvo ao domicílio ou sede do

licitante, pêrtinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto desta licitação;

29.3 - Alvará de Licença e Puncionamento;

29.4 - Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Federal;

29.5 Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Estadual (No caso do Estâdo do Pará inclui-se a Certidão

Negativâ Tributária e a Certidão Negativa Não Tributária);

29.6 - Certidão Negativa de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio da empresa;

29.8 - Certidão Negativa de regularidade do Fundo de Caranüa por Tempo de Serviço [FCTS), demonstrando

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituÍdos por lei;

29.10 - Certidão Negativa de regularidade e in€xistência de tlébitos inadimplidos perante a lustiça do Trabalho,

fornecida pelo Tribunal Superior do Trabalho, com base no ârL 642 A da Consolidação das Leis Trabalhistas e no
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art. 29, inciso V da Lei 8.666/93, ambos acrescentados pela Lei 12.440, de 7 de julho de 21-Ll, e na Resolução

Adminisftativa no 1470 /2011doTnbunal Superior do Trabalho.

29.11- Certidão Negativa de Falência e Concordata, emitida pelo foro da comarca do domicflio ou sede do licitante;

29.11.1- Certidão Especificâ, emitidas pela Junta Comercial da sede da licitante, devidâmente atualizada, que ateste

a existência de empresa e participação societária em nome da(s) pessoa(s) ffsica(s) e iurídica(s) SÓCIAS da

licitante; a participação socie!ária da[s) pessoa[s) físicafsJ e iurídica(s) SÓCIAS dâ licitante na composição

socieúria em sociedades, € a existência da empresa licitante e ou participação societária registrada(s) na Junta

Comercial em nome dâ licitânte proponente. (emitida nos úlümos 60 dias)

29.11.2 - Quando qual quer certidão não constar prazo de validade, somente será aceitâ aquela expedida em data

não superior a 60 (sessenta) dias de antecedência da abertura do envelope de habilitação;

29.12 - Balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis do último exêrcÍcio social, iá exigíveis e âpresentâdos na

forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou

balangos proúsórios, podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de

apresentâção da proposta, tomando como base a vâriação, ocorrida no período, do ltt»tCg CnRal DE PREÇOS -

DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela Fundação Cetúlio Vargas - FCV ou de outro indicador que o

venha substituir. (Deüdamente registrado no Junta Comercial do Estado de Origem ou por órgão competente).

Observações: serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações contábeis

assim apresentados:

1) sociedades regidas pela Lei ns 6.404/76 (sociedade anônima):

publicados em Diário Oficial; e

- publicados em iornal de grande circulação; e

- por fotocópia registrada ou autenticada na Iunta Comercial da sede ou domicílio da licitante.

2J sociedades por cotâ de responsabilidade limitada (LTDA):

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, deüdamente autenticâdo

na lunta Comercial da sede ou domicílio da licitânte ou em oufo órgão cquivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contábeis devidamente registrados ou âutenticados na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

3J sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei ne 9.3U, de 05 de dezembro de 1.996 - Lei das Microempresas

e das Empresas de Pequeno Porte ''SIMPLES":

- por fotocópia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento, deüdamente autenticado

na lunta Comercial da sede ou domicílio dâ licitante ou em ouho órgão equivalente; ou

- por fotocópia do Balanço e das Demonstrações Contiábeis deüdamentr registrados ou autenticâdos na Junta

Comercial da sede ou domicílio da licitante;

4) sociedade criada no exercício em curso:

- por fotocópia do Balanço de Abertura, devidamente registrado ou autenticado na lunta Comercial da sede ou

domicflio da licitãnte;
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5) o balanço patrimonial e as demonstrações conúbeis deverão estar assinadas por Contador ou por outxo

profissional equivalente, deüdamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. [Devidamente registrado

no juntâ Comercial do Estado de Origem ou por órgão competente].

b) a boa situação financeira será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquldez

Corrente (LC), resultântes da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIáVEL A LONGO PRAZO

PASSIV0 CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO
SG = ATIV0 ToTAL

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGIVEL A LONGO PRAZO
LC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE
b.1] as fórmulas deverão estar deüdamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço;

b.1.1) caso o memoriâl nâo seiâ apresentado, a Comissão de Licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

b.ZJ se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser apresentado, juntament-e com os

documentos em apreço, o memorial de cálculo correspondente;

OBSERVAçÕES:

1- O balanço deverá estar deüdamente assinado por profissional regular junto ao Conselho da Classe;

2- Deverá conter o selo de habilitâção profissional - DHP e/ou anexar o Certificado de regulâridade do

profissional, expedido pelo Conselho Regional e dentro de sua validade;

3O . DOCUMENTOS RELATIVOS À QUALIFICAçÃO TÉCNICÁ

30.1) CERTÍDÃO DE REGISTRO E REGTJT,ARIDADE da empresa, que deverá estar regularmente em dia com o órgão

fiscal responsável por seu ramo de atiüdade, no caso compatível do objeto desta o CREA/PA - Conselho Regional

de Engenharia ou CAU - Conselho de Arquiteturâ e Urbanismo, do Estado do Pará, ou da sede do Licitante

(Apresentar a Certidão de Registro e Regularidade);

30.2) CERTIDÃ0 DE REGISTRO E REGULARIDADE do CREA/CAU do Responsável (is) Técnico(s), com â devida

âtribuição rêferente compatÍvel ou similar com ou objeto da licitação, constante(sl na Certidão Registro e

Regularidade da empresa, com validade à data de apresentação da proposta, devidamente atualizada em todos os

seus dados cadastrais. No câso de profissionâis inscritos em outros Estados, o Certilicado de Registro emitido pelo

CREA/CAU da respecriva Região de origem;

30.3) Comprovação da capacitação operacional, mediante apresentação de acervo operacional - CA'l' COM

REGISTRO DE ÂTESTADO, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislação aplicável,

relativo à execução dos serviços. 0u atestado de capacidade técnica expedida por Órgão da Administração Pública

ou Privada, comprovando a boa execução dos serviços da mesma natureza do objeto licitado, contendo o grau de

satisfação quanto ao nível de atendimento e qualidade; reíerente aos atestados de pessoa privada o atestado terá

que possuir firma reconhecida a Cartório, fone e endereço.

30.3.1) Comprovação da capacitação técnico-prolissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo Técnico -
CAI expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos tcrmos da lcgislação aplicável, em nome do(s)
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responsável(isJ técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a Anotação

de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relaüvo à execução dos

serviços.

30.4) 0s responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica ãcima elencados deverão pertencer ao quadro

permanente da empresa licitantê, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins

deste certame, o sócio que cômprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o

administrador ou o diretor; o empregado deúdamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e

o prestador de sewiços com contrato escrito Íirmado com o licitânte, ou com declaração de compromisso de

ünculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

3o.s-Atestâdo de Visita técnica conforme modelo anexo do edital deüdamente üstado pelo responsável pelo

acompânhâmento da üsitâ.

30.6. Declaraçâo formal de que o licitante possui em seu quadro funcional, proÍissional com formação e

experiência compaúvel com o greu de dificuldade dos serviços a serem contratados, cujos currículos serâo

previamente submeüdos à apreciagão da fiscalização desta Prefeitura, por ocasiâo da contratação;

30.7-Relação dã equipe técnica que participará da execuçâo da obra ou serviços, constantes do proreto de

engenharia, â qual es&rrá â aprovâção destâ Prefeitura, por ocasião da contrataçâo e semprê que achar necessário;

30.8- Relação dos equipamentos necessários para a execução das obras ou serúços, de que tratâ o proieto de

engenharia, os quais estârâo suieitos â vistoria "in loco" pela equipe de fiscalização da Prefeitura, por ocasião da

contratação e sempre que achar necessário;

30.9- Declaração da licitante de que, por intêrmédio de engenheiro ciü1, devidamente credenciado para esse fim,

vistoriou o local onde será executadâ a obra ou serviço e que é detentora de todas as informações necessárias à

sua execução;

30.10- Declaração da licitante de que a mesma recebeu todos os documentos necessários ao cumprimento do

objeto desta licitãção;

30.11- Certidão simplificada expedida pelâ junta comercial, atestândo capitâl ou contrato social devidamente

ârquivado nesta autarquia, possuindo capital sociâl ou patrimônio liquido correspondente a LÜyo (dez por cento)

do valor estimado da contratação;

30.12- Declaração, observadas as penalidades cabÍveis, dâ superveniência de fato impeditivo da habilitação;

30.13-Declaração de que a licitante não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, insalubr€ ou perigoso, e de 16 [dezesseis) anos em qualquer trabalho, a não ser como

aprendiz, nos termos do inciso V do arL 27 da Leia.666/93.

30.14 - Declaração fornecida pelo Município de Eldorado dos Caraiás PA, que a licitânte não se encontra em

débito com a entrega de serviços e/ou materiais referente a obras/serviços realizados no Município de Eldoraclo

dos Caraiás, ou ainda declaração de que a licitante não tem contrato de obras/serviços ügente com esta Prefeitura.

30.15- Certidão expedida pela iunta comerciel de enquadramento como ME ou tsPP;
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30.16 - Declaração com firma reconhecida do (s) profissional (isJ detentor (es) da certidão (oes) de acervo técnico

(CATJ e do (s) atestado (s) que aceita (m) participar da presente licitação, na qualidade de responsável (is) técnico

(s).

30.17 - Atestado de Visita Técnica emitida pela Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás - PA.

30.17. Declaração do Proponente de que conhece a Legislação Brasileira sobre Meio Ambiente, que irá cumpri la e

que âssume â responsâbilidâde, sem ônus para o MunicÍpio.

OBSERVAçÕES:

1- As dêclarações efgidas neste edital deverão estâr emitidas em papéis timbrados dos órgãos ou empresas

que às expediram;

2- O representante legal que assinar, pela empresa licitânte, deverá estar credenciado para esse Íim, e ser

comprovado se a CPL úer a exigir;

3- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar, em nome da

licitante, com número de CNPI e endereço respectivo;

4- Datados dos últimos 60 (noventa) dias até a data de aberLura do envelope nq 1, quando não tiver prazo

estâbelecido pelo órgão/empresa competente expedidor;

5- Não se enquadram no prâzo de que trata estâ condição os documentos cuja validade é indeterminada,

como é o caso dos atestados de capacidade técnica;

6- Os documentos exigidos nestâ Licitaçâo, podêrão ser apresentados em cópias autenticadas por cartório ou

por algum membro da comissão de licitação do municÍpio de Eldorado dos Caraiás.

7- Serão aceitas somente cópias legíveis;

B- Não sêrão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas;

9- À CPL reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que julgar necessário;

10- Será inabilitada a empresa que deixâr de cumprir quaisquer dos requisitos solicitados neste edital;

DA VISÍTA TÉCNICA

30.18 A licitante deverá vistoriar o local onde serão executados os serüços objeto desta ToMADA DE PREÇO, por

intermédio de Engenheiro ciül do quadro permanente da empresa para inteirar-se das condiçôes e do grau de

dificuldades existentes, em companhia de servidor do Município de Eldorado dos Carajás

30.19 - O horário dâ úsita deverá ser preüamente solicitado em forma de requerimento [EMPRESA) ao MunicÍpio

de Eldorado Dos Carajás através de requerimento no e-mail: il1§Le]Iiql@IEhlai.ke!1 até a data do dia 31 dejulho

de2023 ate L6:00 horas, ncando marcada para aüsta nodia 01 deagostode2023.

30.20 - A visita será realizada no dia somente no dia 01 de agosto de 2023 dando início às 09:00 min com saída da

sede da Prefeitura municipal de e Eldorado dos Caraiás de acordo com responsável desta prcfeitura.

30.21 - O responsável técnico credenciado pela Iicitante para efetuar a üstoria, irá âpresentar-sê ao Município de

Eldorado dos Carajás - PA munido da carta de credenciamento da empresa ou documento equivalente desde que

haja poderes, de acordo com o modelo constante no Anexo do presente edital; juntamente com a certidão de

registro da licitante e do responsável técnico emitida pelo CREA.
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